
INDICAÇÃO Nº 
3048
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao órgão competente que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias visando à aquisição de patrulha agrícola (Trator e Implementos) para a melhoria da infraestrutura, produção e conservação do setor agropecuário e de abastecimento do município de Mombuca.

JUSTIFICATIVA


O município de Mombuca, localizado na região de Piracicaba, possui segundo projeção estimada para o ano de 2010 do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, aproximadamente 3.266 habitantes.
     Justifica-se o pedido, pois, o município possui um extenso setor agrícola, onde compreende um total de 9.275 hectares, cerca de 90% da área total do município, além de uma extensão de 120 quilômetros de estradas rurais que dão acesso as 345 propriedades rurais de pequeno, médio e grande porte, tendo a sua economia essencialmente ligada ao setor primário. Destaca-se ainda que há um considerável número de pequenos produtores rurais, que necessitam de apoio para desenvolver suas atividades, onde a principal dificuldade é a falta de máquinas que afeta o aumento da produção, resultando em lucros menores.

Objetivando o cumprimento de nossas competências constitucionais de fiscalização e controle, de zelo pelos interesses da sociedade e do Estado, vimos requerer a indicação acima elencada, considerada extremamente necessária para o bem estar da população de Mombuca.

Sala das Sessões, em

Deputada Vanessa Damo
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